
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato nº 26/2021-TRE/RN 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 32/2021-TRE/RN 
 Processo Administrativo Eletrônico nº 9617/2021-TRE/RN  
 

 
Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2021-TRE/RN que 
firmam entre si o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO RIO GRANDE DO NORTE e a empresa CAMALEÃO 
ENGENHARIA LTDA. 

 
 
 
 
 A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), com sede na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, 
Natal/RN (CEP: 59015-290), neste ato representado por sua Diretora-Geral, ou por seu(sua) 
substituto(a) legal, no uso de suas atribuições, e do outro lado a empresa CAMALEÃO 
ENGENHARIA LTDA. (CNPJ: 41.569.982/0001-14), com sede na Rua 4, s/n, Manilha, Itaboraí/RJ, 
(CEP 24.855-228) [Telefone: (21) 99780-0311; E-mail: camaleaoengenharia@gmail.com], neste 
ato representada por LUCAS BARBOZA DE ARAÚJO (CPF: 126.792.207-90), firmam entre si o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2021-TRE/RN, nos termos e condições a seguir 
especificados. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 

1.1. Ficam suprimidos, do objeto do Contrato nº 26/2021-TRE/RN, os serviços indicados na 
PLANILHA DE SUPRESSÕES anexada ao presente instrumento, os quais totalizam R$ 42.440,20 
(quarenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais e vinte centavos), o que representa 
aproximadamente 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) do valor inicial atualizado do 
referido contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS 

2.1. Ficam acrescidos, ao objeto do Contrato nº 26/2021-TRE/RN, os serviços indicados na 
PLANILHA DE ACRÉSCIMOS anexada ao presente instrumento, os quais totalizam R$ 42.403,94 
(quarenta e dois mil, quatrocentos e três reais e noventa e quatro centavos), o que representa 
aproximadamente 5,86% (cinco vírgula oitenta e seis por cento) do valor inicial atualizado do 
referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Em consequência das alterações promovidas por este termo aditivo, o valor global do 
Contrato nº 26/2021-TRE/RN passa a ser de R$ 722.859,51 (setecentos e vinte e dois mil, 
oitocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e um centavos). 

CLÁUSULA QUARTA – DA NOVA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

4.1. Em consequência das alterações promovidas por este termo aditivo, passam a vigorar, 
para fins de execução do Contrato nº 26/2021-TRE/RN, os serviços e respectivos valores 
unitários indicados no documento COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS anexado ao presente 
instrumento. 



 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

5.1.  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 26/2021-
TRE/RN, não alteradas pelo presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Este termo aditivo será publicado na imprensa oficial, em atendimento ao disposto no 
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

E, assim, os contratantes lavram e assinam este termo aditivo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

Natal/RN, 10 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
Diretor(a)-Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 

CAMALEÃO ENGENHARIA LTDA.  
CNPJ: 41.569.982/0001-14 
Lucas Barboza de Araújo 

CPF: 126.792.207-90 
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